
Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia

Rua Hermógenes Freire Costa, 179 - Centro

Telefone: (22) 2621-1525 - E-mail: secretaria@cmspa.rj.gov.br 

INDICAÇÃO Nº 0411/2023                                             Em São Pedro da Aldeia, 24 de Abril de 2023

Ao Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia

INDICA AO EXMO. SR. CARLOS FÁBIO DA SILVA - PREFEITO 

MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA QUE INTERCEDA JUNTO A 

SECRETARIA MUNICIPAL COMPETENTE, PARA CAPACITAR OS 

FUNCIONÁRIOS DOS POSTOS DE SAÚDE E PRONTO SOCORRO, COM 

O CURSO DE INTÉRPRETE DE LIBRAS (LÍNGUA BRASILEIRA DE 

SINAIS), NESTE MUNICÍPIO. 

O Vereador subscrito nesta casa de Leis, depois de cumpridas formalidades regimentais de 

praxe, indica ao Excelentíssimo Senhor Carlos Fábio da Silva Prefeito Municipal de São Pedro da 

Aldeia, que interceda junto a secretaria municipal competente, para capacitar os funcionários dos 

postos de saúde e pronto socorro, com o curso de intérprete de libras (LÍNGUA BRASILEIRA DE 

SINAIS), neste Município.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação se faz necessária pelo grande número de deficientes auditivos em nosso 

município. Hoje infelizmente os deficientes auditivos, tem muitas dificuldades de atendimento no 

setor da saúde, haja vista que com intérprete em sinais para atendê -los, com certeza vamos facilitar e 

muito a vida deles e ainda vamos dar mais agilidade nos atendimentos para essas pessoas que 

merecem nossa atenção. Portanto é com este cenário que solicito e tenho certeza de que contarei 

com o apoio de todos os parlamentares desta casa.

Sala das Sessões, em 24 de Abril de 2023.

CRISTIANEY DE SOUZA

Vereador(a) - Autor(a)

Assesi Legislativo - www.assesi.com Página(s) 1 de 1


